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PARECER Nº 218/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
0017/11  
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que 
visa instituir a Frente Parlamentar em defesa das vítimas de violência no âmbito do 
Município de São Paulo.  
Segundo a propositura, esta Frente Parlamentar será composta por integrantes 
indicados pelos partidos políticos representados na Câmara Municipal de São Paulo.  
Sob o aspecto legal e regimental, nada obsta a regular tramitação da presente 
medida, que encontra amparo legal no art. 34, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, inciso VII, 232, inciso IV, e 
237, parágrafo único, inciso I, todos do Regimento Interno desta Câmara.  
Nos termos do art. 105, inciso XVI, do Regimento Interno, a matéria deverá ser 
submetida ao Plenário.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
fixar o período de funcionamento da Frente Parlamentar e ainda alterar a redação 
do artigo 4º, § 2º, que em sua redação original apresenta vício de iniciativa, 
sugerimos o seguinte Substitutivo:  
  
SUBSTITUTIVO Nº               DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0017/11.  
  
Institui a Frente Parlamentar em defesa das vítimas de violência no âmbito da 
cidade de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica instituída, com sede na Câmara Municipal de São Paulo, a Frente 
Parlamentar em defesa das vítimas de violência no âmbito da cidade de São Paulo, 
a ser composta por integrantes indicados pelos Partidos Políticos com representação 
na Câmara Municipal e por todos os demais Vereadores que a ela aderirem por 
meio de assinatura de termo de adesão.  
§ 1º A Frente Parlamentar contará, sempre que possível, com no mínimo um 
representante de cada partido com representação na Câmara Municipal.  
§ 2º A adesão de que trata o “caput” deste artigo será formalizada em termo 
próprio e dele constará um conjunto mínimo de princípios a serem defendidos e os 
compromissos a serem observados.  
Art. 2º A Frente Parlamentar ora instituída reger-se-á por estatuto próprio, 
elaborado e aprovado por seus membros e será coordenada, em sua fase de 
implementação, pelos Vereadores autores desta resolução.  
Art. 3º Compete a Frente Parlamentar, propor, analisar, desenvolver estudos e 
projetos e viabilizar iniciativas dos Poderes Legislativo e Executivo, que tenham 
como objetivo ajudar as famílias e vítimas de quaisquer tipos de violência, no 
âmbito do município de São Paulo.  
§ 1º A Frente Parlamentar incentivará e apoiará ações integradas entre os órgãos 
municipais, estaduais e federais, no desenvolvimento e implementação de políticas 
e medidas relacionadas ao auxílio e tratamento de pessoas vítimas de violência.  
§ 2º A Frente Parlamentar realizará seminários, audiências públicas, conferências, 
palestras e outras atividades afins, com especialistas e representantes dos órgãos 
governamentais municipais, estaduais e federais, organizações da sociedade civil, 
visando colher subsídios para desenvolver e orientar políticas específicas voltadas 
ao auxílio material e psicológico das pessoas e famílias vítimas de violência.  



Art. 4º A Frente Parlamentar reunir-se-á com periodicidade e no local definidos por 
seus integrantes, sendo que suas reuniões serão sempre abertas ao público em 
geral.  
§ 1º A Frente Parlamentar poderá convidar representantes dos Poderes Executivo e 
Legislativo municipal e de outras esferas da federação, bem como toda e qualquer 
autoridade que possa contribuir nos debates.  
§ 2º As atividades da Frente Parlamentar poderão integrar a página da Internet da 
Câmara Municipal e a grade da programação da TV de São Paulo.  
§ 3º Serão reproduzidos relatórios dos trabalhos da Frente Parlamentar, com 
sumários das reuniões e conclusões finais, que poderão ser publicadas pela Câmara 
Municipal.  
Art. 5º Esta Frente Parlamentar é criada em caráter temporário e se extinguirá com 
o término desta Legislatura ou antes, caso perca o seu objeto.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 07/03/2012.  
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